PROJETO DE LEI Nº 2815/2008
Denomina de Geraldo de Matos a Circulação 08, localizada dentro do Mercado Municipal. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Art. 1º Fica denominada  GERALDO DE MATOS a Circulação 08, localizada dentro do Mercado Municipal, começando na portaria de entrada pela Rua Padre Caldeira, daí pelo sentido Leste 3,35 metros confrontando com a Circulação 01, 08,50 metros com o Bar Marabá, 3,00 metros com a Circulação 03, 10,05 metros com o Açougue Cruzado, Casa Tigre, Café Mercado, Cintia Calçados, 3,40 metros, com a Circulação 07, 4,75 metros com o Armazém Oliveira, daí à direita no sentido sul 3,90 metros confrontando com a Rua Agenor Maciel, daí à direita 31,75 metr4os até à portaria da Rua Padre Caldeira confrontando com o Armazém do Calango, Circulação 09, área coberta, vazio, área coberta, Circulação 09 e Mercearia do Wilson. 


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada circulação.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2008.






HEITOR DE OLIVEIRA





Vereador

JUSTIFICATIVA:

 
O projeto de lei em questão visa homenagear o Sr. Geraldo de Matos.

 
Nascido em Santana de Patos. Atuou como Juiz de Paz no Distrito de Santana de Patos nos anos 40. Nos anos 50 mudou-se para Patos de Minas, fixou-se como comerciante na praça da Antiga Rodoviária. Posteriormente transferiu-se para o Mercado Municipal, onde permaneceu por mais de 30 anos, no comércio de fumo capoeirinha. 
 
Diante do exposto, entendemos ser justa e plenamente merecida tal homenagem.
